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MM. JUÍZO DA 1ª VARA CÍVEL DA COMARCA DE CUIABÁ DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 

ESTADO DE MATO GROSSO – TJMT 

 

 

Processo nº 1057728-02.2025.8.11.0041 
 

 

 BANCO VOLKSWAGEN S.A. (“BANCO VOLKSWAGEN”, “CREDOR” ou 

“EMBARGANTE”), instituição financeira com endereço na Rua Volkswagen, nº 291, Jabaquara, 

São Paulo – SP, CEP: 04.344-020, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 59.109.165/0001-49, vem, por 

seus advogados (doc. 01), nos autos da Recuperação Judicial de RM BRASILEIRO LTDA – EPP 

(“RM BRASILEIRO”, ”RECUPERANDA” OU “EMBARGADA”), tempestivamente1, com fundamento no art. 

1.022, II, do CPC, opor Embargos de Declaração em face da decisão de ID nº 203232319, 

complementada pela decisão de ID nº 206605081, pelos motivos expostos a seguir.  

 

I. DA PRIMEIRA OMISSÃO: BEM DECLARADO ESSENCIAL ADQUIRIDO ÀS VÉSPERAS 

DO PEDIDO DE RECUPERAÇÃO JUDICIAL. MERO INCREMENTO ÀS ATIVIDADES DA 

RECUPERANDA 

 

1. Através da decisão de ID nº 203232319, esse d. Juízo reconheceu a 

essencialidade do veículo “Volkswagen Saveiro Robust, placa SPT-3D43”, em posse da RM 

BRASILEIRO e cuja propriedade é deste credor fiduciário, por entender que tal veículo seria 

imprescindível para as atividades da empresa. 

 

2. Contudo, a r. decisão incorreu no vício de omissão, uma vez que deixou 

de observar que o referido bem foi adquirido pela devedora no dia 19/03/2025, ou seja, às 

 
1 O BANCO VOLKSWAGEN não foi intimado acerca da decisão embargada, uma vez que não está habilitado no 
presente feito. Assim, considerando que somente teve ciência da decisão em referência na presente data, 
tempestivos os aclaratórios protocolados nesta data, nos termos do art. 218, §4º do CPC/15. 
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vésperas do pedido de recuperação judicial, que ocorreu em 20/06/2025. Dessa forma, 

considerando que a empresa funcionava normalmente até a recente data de aquisição do 

veículo, não há dúvidas de que o ativo em questão não é essencial para as suas atividades, 

mas mero incremento à empresa.  

 

3. Sobre o tema, esse E. Tribunal de Justiça já consolidou o entendimento 

no sentido de que, bens adquiridos às vésperas da recuperação judicial não podem ser 

considerados essenciais, visto que são mero incremento às atividades da devedora, sob 

pena de se prestigiar o calote programado2.   

 

4. Portanto, considerando que o decisum não se atentou ao fato de que o 

bem relacionado ao Contrato nº 54204832, declarado essencial, foi adquirido pela RM 

BRASILEIRO às vésperas do ajuizamento da presente recuperação judicial, este EMBARGANTE 

espera e confia no acolhimento dos embargos de declaração, a fim de sanar as omissões 

apontadas, para que seja proferida nova decisão reconhecendo a ausência de essencialidade 

do bem alienado fiduciariamente, em razão da proximidade da aquisição do veículo à data 

do pedido de recuperação judicial, o que é vedado pelo TJMT, nos termos do art. 49, §3° da 

LRF. 

 

II. DA SEGUNDA OMISSÃO: ESSENCIALIDADE QUE DEVE SER CONDICIONADA À 

VIGÊNCIA DO STAY PERIOD. INTELIGÊNCIA DOS ARTS. 6, §7º - A E 49, §3º, AMBOS 

DA LRF. 

 

5. Além do vício apontado, a decisão também foi omissa ao deixar de 

condicionar a essencialidade dos bens dos credores fiduciários à vigência do período de 

blindagem, conforme determina expressamente o art. 6, §7º - A e o art. 49, §3º, ambos da Lei 

11.101/05.  

 

 
2 TJMT, Agravo de Instrumento n° 1003299-19.2022.8.11.0000, DJ 31 de out. de 2022, Rel. Des. Serly Marcondes Alves, Quarta 

Câmara do Direito Privado. 
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6. Como se sabe, decorrido o prazo máximo de stay period previsto em Lei, 

o juízo recuperacional não é competente para deliberar acerca dos atos constritivos em face 

das RECUPERANDAS referentes aos créditos extraconcursais, conforme se observa da leitura dos 

dispositivos supracitados, os quais estabelecem que, após o encerramento do stay period, é 

necessário que o credor fiduciário e extraconcursal possa reaver seus bens pelas vias cabíveis, 

sob pena de violação ao direito de propriedade do credor fiduciário e esvaziamento da regra 

geral contida no §3º do art. 49 da LRF.   

 

7. Dessa forma, necessária a correção no decisum para que, reconhecendo 

a omissão apontada, seja proferida nova decisão reconhecendo que o juízo recuperacional 

não é competente para decidir acerca da declaração e manutenção da essencialidade dos 

bens de propriedade dos credores fiduciários após o encerramento do período de 

blindagem, nos termos do art. 49, §3º da LRF.  

 

III. SUBSIDIARIAMENTE  

III.1 DA TERCEIRA OMISSÃO: ESSENCIALIDADE QUE DEVE SER CONDICIONADA AO 

PAGAMENTO EM DIA DOS CONTRATOS DE FINANCIMENTO 

 

8. Caso esse MM. Juízo entenda que deve ser mantida a essencialidade do 

veículo “Volkswagen Saveiro Robust, placa SPT-3D43” ainda que este tenha sido adquirido às 

vésperas do ajuizamento da recuperação judicial, a r. decisão também foi omissa ao deixar de 

condicionar a manutenção dos bens em posse da devedora (i) ao pagamento das parcelas 

vencidas dos contratos de financiamento pactuado entre as partes, violando o princípio da 

proporcionalidade e da razoabilidade e à (ii) comprovação mensal, através dos relatórios 

mensais de atividades, da real utilização dos bens durante o stay period, de forma a evitar 

abusos e violações ao direito de propriedade dos credores. 

 

9. Isso porque, apesar de o princípio da preservação da empresa ser um 

dos pilares da Lei 11.101/05 (“LRF”), este não pode ser aplicado indistintamente, a ponto de 

afetar o patrimônio de terceiros, ou mesmo ser prestigiado em detrimento da letra da lei, pois 
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tal ato iria de encontro ao próprio Direito e ao princípio da proporcionalidade e da 

razoabilidade.  

 

10. A manutenção dos bens em posse das RECUPERANDAS sem que haja o 

mínimo cumprimento da contraprestação devida (isto é, o pagamento das parcelas mensais 

pactuadas entre as partes) configura vantagem desproporcional à empresa devedora, razão 

pela qual torna-se necessário condicioná-la ao pagamento das parcelas vencidas dos contratos 

de financiamento referente aos veículos declarados essenciais, sob pena de enriquecimento 

ilícito do GRUPO ARCO-ÍRIS. 

 

11. Além disso, com o fim de evitar abusos e violações de propriedade do 

credor fiduciário, imperioso que esse d. Juízo determine que as RECUPERANDAS e o AMINISTRADOR 

JUDICIAL comprovem, mensalmente, através dos Relatórios Mensais de Atividade, a real 

utilização dos bens declarados essenciais durante toda a vigência do stay period, evitando-se 

assim que os bens fiquem ociosos nos estabelecimentos das devedoras e deteriorando-se com 

o tempo às custas dos credores fiduciários. 

 

12. Necessária, portanto, a correção da decisão embargada para que seja 

proferida nova decisão determinando que a manutenção dos bens de propriedade deste 

CREDOR em posse da RECUPERANDA é condicionada (i) ao pagamento das parcelas 

extraconcursais mensais dos respectivos veículos, em observância ao direito de propriedade 

deste Credor fiduciário e ao princípio da proporcionalidade e da razoabilidade, bem como 

(ii) à comprovação mensal do uso dos veículos declarados essenciais, através dos Relatórios 

Mensais de Atividade, sob pena de revogação da declaração de essencialidade. 

 

IV. CONCLUSÃO 

 

13. Ante o exposto, o BANCO VOLKSWAGEN requer o acolhimento dos 

embargos de declaração a fim de que, sanando a omissão apontada, seja proferida decisão 

reconhecendo que, tendo em vista que o veículo “Volkswagen Saveiro Robust, placa SPT-

3D43” foi adquirido pela devedora às vésperas do pedido de recuperação judicial – 
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conforme restou demonstrado no documento anexo (doc. 02) – não há que se falar em 

essencialidade do referido bem, já que não passa de mero incremento às atividades da 

devedora.  

 

14. Além disso, requer seja dado provimento aos aclaratórios para que, 

reconhecendo a omissão apontada, seja reformado o decisum embargado para reconhecer 

que, encerrado o período de blindagem, o juízo recuperacional não é competente para 

deliberar sobre as ações e execuções promovidas pelos credores extraconcursais, nos 

termos do art. 49, §3º da LRF.  

 

15. Subsidiariamente, caso seja mantida a essencialidade do bem deste 

Credor – o que não se espera –, requer seja proferida nova decisão consignando que a 

suspensão das ações e execuções relacionadas ao veículo de propriedade do BANCO 

VOLKSWAGEN está condicionada ao pagamento das parcelas vencidas dos contratos de 

financiamento do bem em questão, além da comprovação mensal do uso dos mesmos pelas 

RECUPERANDAS e pelo ADMINISTRADOR JUDICIAL quando da elaboração dos Relatórios Mensais de 

Atividade, sob pena de revogação da declaração de essencialidade.  

 

16. Por fim, requer que futuras intimações e/ou publicações referentes ao 

presente recurso sejam direcionadas exclusivamente ao Dr. Rafael Barroso Fontelles, 

inscrito na OAB/RJ 119.910, independentemente de quem assinar e/ou remeter as futuras 

petições, sob pena de nulidade.  

 

Nesses termos, pede deferimento. 

Rio de Janeiro, 1 de outubro de 2025 

 

 

 

ISADORA ABELHEIRA 
OAB/RJ nº 267.914 

 

JOÃO VICENTE NETTO 
OAB/RJ nº 169.957 

 
RENATO FAIG 

OAB/RJ nº 170.097 
RAFAEL BARROSO FONTELLES 

OAB/RJ nº 119.910 
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SUBSTABELECIMENTO - “AD JUDICIA” e “ET EXTRA” 
 
 
Substabeleço com reserva de iguais, os poderes outorgados pelas empresas: Banco Volkswagen 

S.A., Consórcio Nacional Volkswagen Administradora de Consórcio Ltda., Volkswagen 

Corretora de Serviços Ltda., Volkswagen Serviços Ltda., Volkswagen Participações Ltda., 

Volkswagen Administradora de Negócios Ltda., Simple Way Locações e Serviços Ltda., todas 

com endereço eletrônico cobrancavarejo@vwfs.com , por meio da procuração por instrumento 

público lavrado no Quarto Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e Títulos de São Caetano 

do Sul, Estado de São Paulo, no livro 1044, folhas 138/142, Prot n.º 0546/22, na pessoa de 

RAFAEL BARROSO FONTELLES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 

119.910, OAB/SP sob o nº 327.331, OAB/RS sob o nº 105.204-A, OAB/PE sob o nº 60.352, 

OAB/MG sob o nº 179.539, OAB/GO sob o nº 69.242; OAB/DF sob o nº 41.762, OAB/BA sob o nº 

72.949 e OAB/AM sob o nº A1923; BÁRBARA TORRES BRANDÃO, brasileira, solteira, advogada 

inscrita na OAB/RJ sob o nº 228.351; RODRIGO PEIXOTO DE ARAÚJO FREIRE, brasileiro, solteiro, 

advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 242.521; LIDIANE SOUZA ALMEIDA, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 248.828; JOÃO GABRIEL CANDIOTA GREHS, brasileiro, 

solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 241.412; MANUELA COCCARELLI MARROCO DO 

AMARAL, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 227.689; JOÃO VICENTE 

BERRIEL NETTO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 169.957; RENATA 

ALVES PEIXOTO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 161.550; BERNARDO 

RASMUSSEN PAIXÃO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 220.592; 

KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob nº 

131.758 e OAB/RJ nº 206.853; CAMILA MEDIM ABREU FRANÇA, brasileira, casada, advogada 

inscrita na OAB/SP sob nº 262.585; CAROLINA NUNES WHITAKER PENTEADO brasileira, solteira, 

advogada inscrita OAB/SP sob o nº 434.212; DANIEL SANTANA WERCERLENS FERREIRA, 

brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 66.323; VICTÓRIA ROCHA SILVA 

ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/DF sob o nº 72.450; LETÍCIA DE 

AMORIM SANTOS, brasileira, solteira, advogada inscrita OAB/DF sob o nº 73.623; LUIZA 

FERNANDES MOREIRA DE CARVALHO MONTENEGRO, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/DF sob o nº 61.146; todos integrantes do escritório de advocacia Barroso Fontelles, 

Barcellos, Mendonça & Associados, inscrito no CNPJ sob o nº 39.093.331/0001-59, com sede a 

Av. República do Chile nº 230, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-170, Telefone (21) 

2221-1177, endereço eletrônico recuperacaocredito@bfbm.com.br, em especial os poderes 

para, agindo isoladamente, independentemente da ordem de nomeação, (44) para o foro em 

geral, propor e contestar qualquer ação ou medida judicial ou administrativa, em qualquer juízo, 

Instância, Tribunal, inclusive Juizados Especiais e Tribunais Arbitrais institucionais ou “ad hoc”, 

em que a Outorgante seja interessada como autora, ré, assistente ou opoente, com poderes das 

cláusulas “AD JUDICIA” e “ET EXTRA”, mais os de receber, intimações e notificações, requerer a 

instauração de procedimentos arbitrais, assinar os respectivos Termos de Arbitragem e nomear 

árbitro; prestar depoimento pessoal em nome da Outorgante; receber quaisquer quantias e dar 

quitação, em qualquer foro ou tribunal, inclusive arbitral; confessar, desistir, transigir, fazer 

acordos e conciliar; (45) requerer falências, representando a outorgante perante feitos de 

falência ou recuperação judicial, na qualidade de síndicos ou comissários; (46) defender os 

interesses da Outorgante em processos administrativos de natureza fiscal, perante qualquer 

repartição, com poderes para oferecer defesa, interpor recursos e praticar os demais atos 

necessários ao pleno cumprimento do mandato; (188) efetuar, em nome da outorgante, 
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levantamentos e importâncias correspondentes a depósitos e cauções em processos 

administrativos e judiciais, (114) nomear prepostos; (150) interpor recursos, inclusive 

administrativos; (31) representar a outorgante como preposto perante a Justiça Civil, Criminal, 

Trabalhista, Federal, Juizado Especial Civel ou Criminal e Defesa do Consumidor, PROCON ou 

DECON, prestando depoimento pessoal; (121) representar a outorgante perante a Secretaria da 

Receita Federal do Brasil, podendo os Outorgados transigir, desistir, receber, dar quitação, 

prestar compromisso e declarações, apresentar defesas e recursos em processos 

administrativos, tomar ciência de despachos, solicitar certidões de regularidade fiscal, 

apresentar requerimentos, declarações, consultas, enfim, praticar todo e qualquer ato 

concernente ao bom desempenho desta, inclusive aqueles que impliquem no fornecimento de 

dado protegido por sigilo fiscal da Outorgante perante o órgão público que detenha tais 

informações; (157) renunciar ao direito sobre qual se funda a ação; (159) enviar notificação em 

nome da outorgante; (212) representar a outorgante em assembleia geral de credores, podendo 

praticar todos os atos necessários ao fiel cumprimento deste mandato, incluindo, mas não se 

limitando, a participação, votação e deliberação; (320) assinar cessão de direitos de Cédulas de 

Crédito Bancários – CCB’s e outros instrumentos relativos à operações financeiras da 

outorgante, podendo apresentar documentos exigíveis, requerer, promover, declarar, 

concordar, formular e assinar o que se fizer necessário em defesa dos direitos e interesses dela 

outorgante; e (47) substabelecer estes poderes a outros profissionais, sempre com reserva de 

iguais para si.  

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2024 

 

____________________________________________ 

LADY BARBARA BRESSIANO 

OAB/SP 221.067 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

LADY BARBARA 
BRESSIANO

Digitally signed by LADY 
BARBARA BRESSIANO 
Date: 2024.01.25 
09:27:13 -03'00'
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SUBSTABELECIMENTO 
ADMINISTRATIVO 

 
 
Substabeleço com reserva de iguais, os poderes abaixo, outorgados pelas empresas Banco 

Volkswagen S.A., Consórcio Nacional Volkswagen Administradora de Consórcio Ltda., 

Volkswagen Corretora de Serviços Ltda., Volkswagen Serviços Ltda., Volkswagen Participações 

Ltda., Volkswagen Administradora de Negócios Ltda. e Simple Way Locações e Serviços Ltda., 

todas com endereço eletrônico cobrancavarejo@vwfs.com, por meio da procuração por 

instrumento público lavrado no Quarto Tabelionato de Notas e de Protesto de Letras e Títulos 

de São Caetano do Sul, Estado de São Paulo, no livro 1044, folhas 132/137, Prot n.º0546/22, na 

pessoa de RAFAEL BARROSO FONTELLES, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob 

o nº 119.910, OAB/SP sob o nº 327.331, OAB/RS sob o nº 105.204-A, OAB/PE sob o nº 60.352, 

OAB/MG sob o nº 179.539, OAB/GO sob o nº 69.242; OAB/DF sob o nº 41.762, OAB/BA sob o nº 

72.949 e OAB/AM sob o nº A1923; BÁRBARA TORRES BRANDÃO, brasileira, solteira, advogada 

inscrita na OAB/RJ sob o nº 228.351; RODRIGO PEIXOTO DE ARAÚJO FREIRE, brasileiro, solteiro, 

advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 242.521; LIDIANE SOUZA ALMEIDA, brasileira, solteira, 

advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 248.828; JOÃO GABRIEL CANDIOTA GREHS, brasileiro, 

solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 241.412; MANUELA COCCARELLI MARROCO DO 

AMARAL, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 227.689; JOÃO VICENTE 

BERRIEL NETTO, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 169.957; RENATA 

ALVES PEIXOTO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 161.550; BERNARDO 

RASMUSSEN PAIXÃO, brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/RJ sob o nº 220.592; 

KONSTANTINOS JEAN ANDREOPOULOS, brasileiro, casado, advogado inscrito na OAB/SP sob nº 

131.758 e OAB/RJ nº 206.853; CAMILA MEDIM ABREU FRANÇA, brasileira, casada, advogada 

inscrita na OAB/SP sob nº 262.585; CAROLINA NUNES WHITAKER PENTEADO brasileira, solteira, 

advogada inscrita OAB/SP sob o nº 434.212; DANIEL SANTANA WERCERLENS FERREIRA, 

brasileiro, solteiro, advogado inscrito na OAB/DF sob o nº 66.323; VICTÓRIA ROCHA SILVA 

ALBUQUERQUE, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/DF sob o nº 72.450; LETÍCIA DE 

AMORIM SANTOS, brasileira, solteira, advogada inscrita OAB/DF sob o nº 73.623; LUIZA 

FERNANDES MOREIRA DE CARVALHO MONTENEGRO, brasileira, casada, advogada inscrita na 

OAB/DF sob o nº 61.146; todos integrantes do escritório de advocacia Barroso Fontelles, 

Barcellos, Mendonça & Associados, inscrito no CNPJ sob o nº 39.093.331/0001-59, com sede a 

Av. República do Chile nº 230, 4º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP 20031-170, Telefone (21) 

2221-1177, endereço eletrônico recuperacaocredito@bfbm.com.br, os poderes para: (175) 

representar as outorgantes nas atividades de cobrança, inclusive nos casos em que as 

outorgantes sejam procuradoras de terceiros, de conformidade com as leis e regulamentos 

aplicáveis às outorgantes, bem como em todos os atos necessários e suficientes para a 

realização da cobrança, recebimento de bens em dação em pagamento e dar quitação de 

quantias efetivamente recebidas em garantia, por instrumento público ou particular, penhor, 

alienação fiduciária ou hipoteca constituída em favor das outorgantes; (149) receber veículos 

em nome das outorgantes que lhes são devolvidos em razão de auto de busca e apreensão, de 

reintegração de posse, ou autos de entrega/depósito, em quaisquer delegacias ou distritos 

policiais; (112) receber intimações e notificações; (59) representar as outorgantes perante os 
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Cartórios de Protesto de Letras e Títulos, Tabelionatos e Órgãos Correlatos, podendo, solicitar 

informações, receber intimações, notificações e avisos, assinar, pagar e protestar títulos, prestar 

declarações, cancelar protestos, requerer certidões, receber, com exclusividade, intimações de 

títulos apresentados aos cartórios; (212) representar a outorgante em assembleia geral de 

credores, podendo praticar todos os atos e termos necessários ao fiel cumprimento deste 

mandato, incluindo, mas não se limitando, a participação, votação e deliberação;  (151) efetuar, 

em nome dos outorgantes levantamentos e importâncias judiciais; (47) poderão ainda, os 

Outorgados substabelecer estes poderes a outros profissionais, sempre com reserva de iguais 

para si. 

 

São Paulo, 24 de janeiro de 2024 

 

____________________________________________ 

LADY BARBARA BRESSIANO 

OAB/SP 221.067 

 

LADY BARBARA 
BRESSIANO

Digitally signed by LADY 
BARBARA BRESSIANO 
Date: 2024.01.25 09:27:39 
-03'00'
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SUBSTABELECIMENTO 

 

 

Eu, JOÃO VICENTE NETTO, brasileiro, casado, advogado, inscrito na 

OAB/RJ sob o nº 169.957, substabeleço, com reserva de poderes, a ISADORA MARIA 

ABELHEIRA ARAUJO, brasileira, solteira, advogada inscrita na OAB/RJ sob o nº 267.914, com 

endereço profissional na Avenida República do Chile nº 230, 4º andar, Centro – Rio de 

Janeiro/RJ, CEP 20031-919, os poderes que me foram conferidos na procuração constante nos 

presentes autos. 

 

 

15 de setembro de 2025 

 

JOÃO VICENTE NETTO 

OAB/RJ nº 169.957 

 

 

 

JOAO VICENTE 
BERRIEL NETTO

Assinado de forma digital por JOAO VICENTE BERRIEL NETTO 
Dados: 2025.09.15 20:57:18 -03'00'
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Dados Cliente
Nome: R M BRASILEIRO LTDA
CPF/CNPJ: 30299431000161
Endereço: ROD SENADOR ROBERTO CAMPOS Número: 2595 Complemento: SL 03
Bairro: NOVO DIAMANTINO Cidade: DIAMANTINO Estado: MT CEP: 78400-0

Dados do Financiamento
Produto: CDC Valor do Crédito: R$ 89.093,01 Valor Total do Financiamento: R$ 121.719,36 Prestações Mensais: R$ 2535,82
Número: 54204832 Valor de Entrada: R$ 17.818,00 Taxa de Juros a.m.: 1,7696765176 % Prestação Intermediária: Não
Dt. Início: 19/03/2025 Valor do IOF: R$ 1.437,59 Taxa de Juros a.a.: 23,43 %
Dt. Témino: 19/03/2029 Valor do Prêmio do seguro: R$ 4.248,72 Taxa de Multa: 2,00 %
Moeda: REAL TC/TAU: 0,00 Tipo Plano: NORMAL - VEICULOS

CET a.a.: 27,02 % Forma Pagamento: Boleto

Dados das Prestações
Qtde de Prestações: 48 Liquidadas: 4 Pendentes: 44 Decorridas: 6 A Vencer: R$ 42,00 Total A Vencer: R$ 106.504,44

Pagamentos Efetuados
Prestação Vencimento Data de Pagamento Dias Atraso Principal Pago Multa Paga EM Pago Total Devido Valor Pago Diferença

1 19/04/2025 23/04/2025 4 2.535,82 50,71 26,27 2.612,80 2.612,80 0,00
2 19/05/2025 28/05/2025 9 2.535,82 50,71 59,11 2.645,64 2.645,64 0,00
3 19/06/2025 16/07/2025 27 2.535,82 50,71 160,43 2.746,96 2.746,96 0,00
4 19/07/2025 04/08/2025 16 2.535,82 50,71 89,64 2.676,17 2.676,17 0,00

10.143,28 202,84 335,45 10.681,57 10.681,57 0,00

Débitos Vencidos
Prestação Vencimento Data de Pagamento Dias Atraso Principal Multa EM Total

5 19/08/2025 38 2.535,82 50,71 249,57 2.836,10
6 19/09/2025 7 2.535,82 50,71 45,97 2.632,50

5.071,64 101,42 295,54 5.468,60

Prestações a Vencer
Prestação Vencimento Principal

7 19/10/2025 2.535,82
8 19/11/2025 2.535,82
9 19/12/2025 2.535,82

10 19/01/2026 2.535,82
11 19/02/2026 2.535,82
12 19/03/2026 2.535,82
13 19/04/2026 2.535,82
14 19/05/2026 2.535,82
15 19/06/2026 2.535,82
16 19/07/2026 2.535,82
17 19/08/2026 2.535,82
18 19/09/2026 2.535,82
19 19/10/2026 2.535,82
20 19/11/2026 2.535,82
21 19/12/2026 2.535,82
22 19/01/2027 2.535,82
23 19/02/2027 2.535,82
24 19/03/2027 2.535,82
25 19/04/2027 2.535,82
26 19/05/2027 2.535,82
27 19/06/2027 2.535,82
28 19/07/2027 2.535,82
29 19/08/2027 2.535,82
30 19/09/2027 2.535,82
31 19/10/2027 2.535,82
32 19/11/2027 2.535,82
33 19/12/2027 2.535,82
34 19/01/2028 2.535,82
35 19/02/2028 2.535,82
36 19/03/2028 2.535,82
37 19/04/2028 2.535,82
38 19/05/2028 2.535,82
39 19/06/2028 2.535,82
40 19/07/2028 2.535,82
41 19/08/2028 2.535,82
42 19/09/2028 2.535,82
43 19/10/2028 2.535,82
44 19/11/2028 2.535,82
45 19/12/2028 2.535,82
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46 19/01/2029 2.535,82
47 19/02/2029 2.535,82
48 19/03/2029 2.535,82

106.504,44 Total a vencer com desconto para pagamento nesta data: 74.672,99

Dados dos Bens
Marca Modelo Ano Fabr. Ano Mod. Chassi Cor Status

VOLKSWAGEN - SAVEIRO CS ROBUST G6 1.6 2025 2025 9BWKL45U0SP069130 BRANCO NORMAL

acesse o site: www.bancovw.com.br
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